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1 - INTRODUÇÃO 

 

No âmbito do contrato assinado entre as Zonas Especiais de Economia Social de Mercado de Timor-Leste (ZEESM) e 

a DALAN Engenharia, Estudos e Projectos, Lda., apresenta-se o Plano de Ordenamento do Território da ilha de 

Ataúro, cujo conteúdo documental integra: 

¶ Os elementos fundamentais, nomeadamente, o Regulamento e a Carta de Ordenamento, acompanhados pela 

proposta de Resolução do Conselho de Ministros; 

¶ As peças que explicam e fundamentam o teor do Plano de Ordenamento do Território, reunidas no Relatório 

do Plano e no Relatório de Caracterização; 

¶ O Programa de Acção, detalhado em 51 fichas de acção, peça que, após aprovação do  Plano de 

Ordenamento do Território, apoia a sua implementação pela entidade que detiver essa competência de 

coordenação. 

 

Após aprovado, o Plano de Ordenamento do Território da ilha de Ataúro estabelecerá os regimes de uso e exploração 

do solo e dos recursos naturais, e de salvaguarda de recursos e valores naturais, e fixará o regime de gestão a 

observar na sua área de intervenção, com vista a garantir a conservação da natureza, da biodiversidade e da 

geodiversidade, a estabilidade e valorização da paisagem, a salvaguarda e promoção do património cultural, material e 

imaterial, e a sua compatibilização com a melhoria da qualidade de vida e o desenvolvimento económico e social 

sustentável da comunidade. 

Prevê-se que este Plano de Ordenamento do Território tenha um horizonte temporal máximo de 10 anos, após o que 

deverá ser revisto, com a finalidade de reavaliação, de coordenação do modelo de ordenamento do território e de 

redefinição de acções prioritárias. 

Constituem objectivos gerais do Plano de Ordenamento do Território da ilha de Ataúro: 

¶ Promover a protecção da riqueza natural e cultural da ilha, bem como a melhoria da qualidade de vida da 

população, enquadrando actividades emergentes como o turismo; 

¶ Assegurar uma estratégia de uso, conservação e gestão que permita a concretização dos objectivos que 

presidiram à criação das Zonas Especiais de Economia Social de Mercado de Timor-Leste; 

¶ Fixar o regime de gestão das actividades humanas compatível com a protecção e valorização dos recursos 

naturais e regular o modo e a forma de introdução e desenvolvimento de novas actividades económicas e 

infra-estruturas, com vista à melhoria das condições de vida da comunidade; 

¶ Determinar, atendendo aos valores em causa, os estatutos de uso e de protecção adequados às diferentes 

áreas, bem como definir as respectivas prioridades de intervenção. 

 

 

Constituem objectivos específicos do Plano de Ordenamento do Território da ilha de Ataúro: 

¶ Determinar, atendendo aos valores em causa, os estatutos de uso e de protecção adequados às diferentes 

áreas, bem como definir as respectivas prioridades de intervenção; 

¶ Enquadrar as actividades humanas através de uma gestão racional dos recursos naturais, incluindo o 

ordenamento agro-silvopastoril, florestal, a construção e a urbanização, bem como as actividades turísticas, 

culturais e de recreio de ar livre e natureza, com vista a promover, simultaneamente, o desenvolvimento 

socioeconómico e o bem-estar das populações de forma sustentada; 

¶ Corrigir os processos que podem conduzir à degradação dos valores naturais em presença criando condições 

para a sua manutenção e valorização; 

¶ Promover a salvaguarda do património paisagístico, geológico, arqueológico, arquitectónico, histórico e cultural 

da ilha de Ataúro; 

¶ Requalificar as áreas degradadas ou abandonadas, nomeadamente através da renaturalização e recuperação 

de habitats naturais; 

¶ Assegurar a informação, sensibilização, formação e participação das comunidades na conservação dos 

valores naturais em presença, no uso e exploração do território e nas actividades económicas. 

A estratégia de desenvolvimento do Plano de Ordenamento do Território insere-se numa perspectiva de dinamização 

da economia social de mercado. Este modelo, comprometido com o desenvolvimento económico e o investimento 

social, visa permitir criar emprego e gerar recursos que combatam a pobreza e promovam o bem-estar e a melhoria 

das condições de vida da população. A criação de emprego e de recursos, segundo padrões de desenvolvimento 

sustentável, pretende integrar activamente a valorização das competências da população como componente do 

desenvolvimento de Ataúro, através do acesso a alternativas de trabalho dignas e produtivas. Os saberes e 

competências tradicionais ligados à agricultura, pesca, produtos tradicionais ou os saberes ligados a novas actividades 

emergentes como o turismo, comércio, construção civil e serviços poderão permitir melhorar as condições de vida da 

população e criar bases para o desenvolvimento de uma classe média com novos valores, necessidades e aspirações. 

O respeito e a valorização social e económica da cultura tradicional é um objectivo fundamental para o 

desenvolvimento sustentável de Ataúro e da região. 

Nesse sentido, o Plano de Ordenamento do Território procura enquadrar a resposta aos principais constrangimentos 

sentidos pela população de Ataúro no seu dia-a-dia, face ao desenvolvimento económico da ilha e aos inúmeros 

potenciais sectoriais identificados no Relatório de Caracterização e aqui sintetizados. Esta resposta é considerada nas 

orientações para o ordenamento do território constantes da Carta de Ordenamento e do Regulamento, que 
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determinam: (1) as classes de espaços; (2) as restrições e permissões de uso do território em cada classe; (3) as 

orientações para a infra-estruturação geral do território, e; (4) as áreas merecedoras de estudo urbanístico detalhado, 

classificadas sob a figura de UOPG ï Unidades Operativas de Planeamento e Gestão, que devem ser sujeitas a 

Planos Urbanísticos de diferentes escalas. 

Estes elementos constituem os documentos clássicos de um plano de ordenamento do território que assume a forma 

de regulamento administrativo, com forma jurídica institucionalizada, visando garantir a correcta utilização dos recursos 

pelas diferentes actividades e a minimizar os riscos para pessoas e bens. Pela sua natureza, a Carta de Ordenamento 

e o respectivo Regulamento constituem as peças normativas do adequado ordenamento do território, isto é, dispõem 

acerca das capacidades e condições de uso do território, de acordo com uma visão estratégica que lhes subjaz. 

Porém, estes elementos fundamentais não são pró-activos na sua transformação, papel fundamental que cabe às 

iniciativas da Administração Pública e ao sector privado, com respeito às disposições do Plano de Ordenamento do 

Território, que passará a guiar, de forma coordenada, as opções de ocupação sustentável do território. Nesse sentido, 

o presente relatório avança com uma proposta de recomendações para a gestão, enquadradas em cada um dos 

pilares estratégicos, as quais são desenvolvidas no Programa de Acção. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Figura 1 ï Condições de vida da população relativamente ao recurso de água actual. 

Fonte: Dalan,2015. 
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2 - A VISÃO ESTRATÉGICA DO PLANO DE ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO 

 

2.1 - O MODELO DE DESENVOLVIMENTO DO PLANO DE ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO 

 

Como ficou patente no Relatório de Caracterização, são várias as características próprias da ilha de Ataúro no quadro 

regional e nacional. Trata-se de um território em situação de dupla insularidade, com enorme valor natural e 

consequente interesse para a conservação da natureza, ao nível da biodiversidade e da geodiversidade, e com uma 

paisagem de elevado valor estético, cultural e económico. Para a sua dimensão, apresenta igualmente um valor 

cultural surpreendente, sendo de destacar elementos ao nível da cultura ancestral, da língua, da religião, dos 

costumes e dos produtos locais. 

A natureza e a cultura são, simultaneamente, características fortes de Ataúro e âncoras para o seu potencial de 

desenvolvimento económico e social e para a melhoria da qualidade de vida da comunidade. Nesse sentido, importa 

procurar um equilíbrio que garanta uma utilização sustentável de ambos os recursos. A natureza e a cultura são 

valores fundamentais para o desenvolvimento, mas são também os traços centrais da identidade de Ataúro e os 

pilares da sua atractividade, em particular para actividades emergentes como o turismo, pelo que deve ser procurado 

um modelo de desenvolvimento que promova e valorize estes pontos-fortes, sem os destruir, seja por excesso de 

exposição, por utilização descontrolada, ou pela sua diluição nas novas dinâmicas de ocupação do território. A 

valorização destes valores assume, neste quadro, um papel decisivo para o desenvolvimento económico e social de 

Ataúro. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Actualmente a ilha encontra-se organizada em cinco sucos e dezanove aldeias, algumas das quais integrando mais do 

que um aglomerado urbano, com realidades muito heterogéneas, principalmente resultantes da sua localização 

geográfica, do nível de isolamento e do enquadramento cultural e religioso. A comunidade local apresenta também 

características próprias. 

A dinâmica demográfica da população apresenta uma taxa de crescimento elevada (1,29% ao ano entre 2004 e 2010) 

com diferenças significativas entre os cinco sucos. Igualmente, a base larga das pirâmides etárias favorece uma taxa 

de crescimento natural elevada, que se continua a prever para os próximos anos, muito embora estudos mais recentes 

relativos ao sector da saúde, indiquem que a taxa de natalidade se encontra a diminuir, em consonância com a 

tendência no resto do território. Verifica-se também que existe um grande movimento populacional, particularmente de 

jovens do sexo masculino para Díli, onde estudam ou trabalham. Ataúro regista também a taxa de dependência mais 

elevada do distrito de Díli, embora metade da população se encontre em idade produtiva. Esta situação é 

consequência também do baixo nível de formação que existe, que em parte se deve a uma acessibilidade difícil aos 

níveis mais elevados de equipamentos escolares. O trabalho em Ataúro centra-se no sector primário (82,74%), 

verificando-se que a grande maioria da população trabalha em pequenas hortas de forma a garantir meios de 

subsistência ao seu agregado familiar. Apenas uma pequena parte da população trabalha no sector secundário (3%), 

sendo esta maioritariamente constituída por homens que trabalham no sector da construção.  

Refiram-se, ainda, os problemas inventariados no Relatório de Caracterização relativos à infra-estruturação básica e 

que afectam fortemente a comunidade local: o abastecimento de água, o saneamento básico, o acesso à electricidade, 

o acesso às telecomunicações, ou a recolha e tratamento de resíduos sólidos urbanos que constituem prioridades 

centrais para o bem-estar e para a promoção da igualdade de oportunidades em Ataúro, sendo necessário um forte 

investimento inicial nestes domínios. Neste contexto, o desenvolvimento da comunidade constitui o terceiro pilar para o 

desenvolvimento sustentável de Ataúro. 

A condição de múltipla insularidade é determinante para compreender as características de Ataúro. Trata-se de uma 

ilha dentro do território de Timor-Leste, por si uma ilha, fortemente marcada pela dificuldade de acesso a partir do 

exterior. A esta mobilidade condicionada da população local, acresce ainda hoje, a difícil acessibilidade interna ditada 

pela topografia e pelas condições do mar, de que resultam situações de isolamento interno. 

Deste modo, se o valor da paisagem e da biodiversidade constitui uma característica inata de Ataúro, o isolamento ao 

exterior tem contribuído para garantir a sua preservação até ao presente, conseguindo proteger a ilha de possíveis 

agressões associadas a um desenvolvimento sem planeamento e sujeito apenas a interesses de privados. Porém, a 

dinâmica recente de reforço das ligações marítimas e aéreas (predominantemente para outros que não a comunidade 

local), associada a um novo impulso de crescimento em actividades como o turismo ou a construção, embora 

desejável para a comunidade por contribuir para a melhoria das condições de vida, traz consigo o perigo da 

degradação dos valores naturais existentes, se não existir um correcto ordenamento do território e de uma perspectiva 

de sustentabilidade, nos termos definidos nos objectivos do presente Plano de Ordenamento. 

Dito de outro modo, a compatibilização do desenvolvimento económico e social com a conservação da natureza é já 
Figura 2 ï A natureza e a cultura como características fortes de Ataúro e âncoras para o seu potencial de desenvolvimento. Fonte: Dalan,2015. 
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um desafio difícil para as comunidades. Em particular nos casos onde os valores naturais são relevantes, esta torna-se 

mais urgente nos momentos em que é quebrada uma posição de isolamento prolongado ao exterior, com o impulso 

gerado por novas acessibilidades e por actividades emergentes. Para Ataúro, a desejável abertura ao exterior deve ser 

acompanhada por um cuidado muito especial com o correcto ordenamento do território e a salvaguarda e valorização 

dos seus recursos naturais e paisagísticos. 

De igual forma, também a cultura local pode enfrentar riscos perante o desenvolvimento, em consequência do 

processo de abertura da comunidade, inevitável perante as dinâmicas de miscigenação que têm lugar com o 

crescimento de novas actividades económicas, com o contacto com outras culturas, intrínseco ao turismo, e com uma 

progressiva consolidação de uma classe média local. Caso não sejam assumidas como um valor local, cultural e 

identitário, ou económico, as práticas tradicionais podem ser ameaçadas a prazo, seja pela sua errada desvalorização 

face a novos costumes que podem vir a ser associados a determinada ideia do que é o desenvolvimento, por quebra 

das cadeias tradicionais de transmissão do saber em resultado do desinteresse das gerações mais jovens pelos 

valores tradicionais. 

Também aqui, uma situação de rápida abertura ao exterior de uma comunidade que viveu mais fechada, comporta 

riscos que merecem ser ponderados, cabendo ao presente Plano de Ordenamento do Território considerar 

mecanismos de desenvolvimento que os acautelem.  

A condição da insularidade é particularmente relevante para a comunidade local, constituindo um dos obstáculos mais 

importantes para a melhoria das suas condições de vida; não apenas a dupla insularidade referida, mas ainda de um 

terceiro nível que tem lugar internamente, de que resulta o isolamento de determinadas comunidades relativamente 

aos principais equipamentos de utilização colectiva, em áreas como a saúde ou a educação, e às infra-estruturas de 

ligação ao exterior, que se situam sobre a costa leste de Ataúro. Em todo o Suco de Macadade e na montanha e costa 

oeste dos sucos de Beloi e Biqueli, as comunidades costeiras dependem do acesso por mar, algumas mesmo não 

tendo acesso a comunicações telefónicas, enquanto nas comunidades de montanha se vive, ainda hoje, em condições 

de menor acesso aos recursos e ao desenvolvimento, fruto da dificuldade de acessos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Neste sentido, o investimento em infra-estruturas de acessibilidade assume uma importância central, seja ao nível da 

melhoria das acessibilidades externas, que já começou a acontecer, seja ao nível das acessibilidades internas, onde o 

investimento observado em algumas estradas aponta o caminho para um processo que deve ser aprofundado e, 

coordenado nos domínios viário, marítimo e aéreo. Em paralelo, as infra-estruturas básicas são merecedoras de 

atenção especial nos investimentos a curto prazo, por forma a oferecer melhores condições de vida à comunidade, 

mas igualmente criando as bases para a fixação e desenvolvimento das actividades económicas. 

Neste quadro, o turismo apresenta potencial para assumir um protagonismo relevante no desenvolvimento geral da 

ilha e na promoção da economia social. A beleza natural de Ataúro e a riqueza da sua biodiversidade, terrestre e 

marítima, combinados com o cariz da cultura local, são atractivos para o desenvolvimento desta actividade, que já 

conhece hoje um arranque com projectos de pequena escala promovidos por alguns investimentos estrangeiros e pela 

comunidade local. O mergulho e snorkelling são atractivos do espaço marítimo, ainda que na maioria dos casos 

operados a partir de Díli, sem deixar riqueza na ilha, não aproveitando as aproximadamente cento e cinquenta camas 

e nos poucos serviços complementares existentes, de que se destaca a pequena indústria de produtos locais. De igual 

modo, o segmento de praia é ainda muito insipiente, face ao potencial que apresenta, observando-se que a faixa 

costeira mais atractiva, a noroeste, corresponde a uma zona de menor ocupação humana, em parte ditada pela maior 

dificuldade no abastecimento de água. 

No entanto, o que torna o sector do turismo central para o modelo de desenvolvimento previsto no Plano de 

Ordenamento é o facto de constituir a única actividade com capacidade para mobilizar fortes investimentos privados, 

que ainda não existem na ilha. Esta actividade constitui o principal activo económico existente, que pode gerar 

rendimento com alguma escala, de modo a apoiar, ou mesmo justificar, o muito significativo investimento que será 

necessário para a infra-estruturação de Ataúro, com vista à promoção da melhoria das condições de vida e de 

oportunidades equitativas para a comunidade local. Como tal, o desenvolvimento do turismo deve ser encarado com 

equilíbrio e ponderação, salvaguardando que as principais realizações futuras devem apresentar padrões de elevada 

qualidade aos quais se pretende associar Ataúro; a única forma de evitar que o desenvolvimento turístico seja um 

factor de degradação dos valores naturais e culturais locais. 

 

 

 

 

 

 

 

 
Figura 3 ï Dificuldade de acessos. Necessidade de investimento em infraestruturas de acessibilidade. Fonte: Dalan,2015. Figura 4 ï Faixa costeira atractiva para o sector do turismo. Fonte: Dalan,2015. 
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Nesse sentido, as áreas de interesse turístico delimitadas pelas unidades operativas de planeamento e gestão 2 e 3 

(UOPG2 e UOPG3) são identificadas como apresentando maior potencial para atrair investidores internacionais no 

segmento de selecção, assim como determinadas áreas de montanha. Em ambos os casos tratam-se de localizações 

de elevado interesse paisagístico, sem ocupação humana permanente actual, que não comprometem as zonas 

ambientalmente mais sensíveis da ilha e cuja afectação a empreendimentos turísticos deve ter lugar numa lógica de 

integração na paisagem. Assim, considera-se que a ocupação nas categorias de ñturismo de selec­«o de praiaò e de 

ñturismo de selec­«o de montanhaò, deve estar dirigida para um segmento de eleição que hoje não existe em Ataúro e 

que constitui um dos mercados fortes na região turística da Ásia Oriental e do Pacífico. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este turismo não é concorrente do turismo actualmente existente e pode gerar sinergias associadas à divulgação no 

mercado internacional de Ataúro como destino potencial de eleição, como as que resultam da nova escala da 

actividade, que só assim pode justificar o incremento organizado de actividades turísticas e de serviços 

complementares, com benefício de toda a comunidade. A título de exemplo, refira-se que o segmento do turismo de 

selecção exige a oferta de serviços de saúde qualificados na proximidade, que são previstos no Plano de 

Ordenamento do Território, e dos quais poderá beneficiar toda a população. 

Em paralelo com estes dois tipos de turismo, ® prevista uma oferta m§xima para os segmentos de ñturismo 

comunit§rioò, associado ¨ experi°ncia dentro das comunidades e ¨ explora­«o pelas popula­»es locais, e de ñturismo 

localò, localizado dentro dos aglomerados urbanos hoje existentes, em ambos os casos procurando enquadrar uma 

dinâmica embrionária que existe em Ataúro. É ainda ponderada uma quinta classe, de ñturismo de praias isoladasò, 

orientada para as diversas praias de pequena dimensão e particular interesse paisagístico, situadas fora de contexto 

urbano e não integradas nas UOPG2 e UOPG3. 

No domínio do bem-estar como produto turístico, podem também ser consideradas características locais já existentes 

mas que não foram ponderadas nesse domínio, como a produção de algas e a exploração das nascentes de água 

quente, faltando avaliar o potencial de ambos, num cenário de desenvolvimento turístico do segmento de selecção, 

associados a tratamentos em spa e termais. Nesse sentido, é tida em conta a especificidade da frente marítima oeste 

de Biqueli, onde de momento se encontra a produção de algas, e regulamentada a protecção das áreas das 

nascentes.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O turismo não é a única actividade emergente em Ataúro. O sector da construção conhece hoje um incremento, sendo 

expectável que este venha a ser bastante mais expressivo à medida que for ocorrendo o desenvolvimento turístico e 

infra-estruturação da ilha, ao nível das acessibilidades e infra-estruturas básicas, e a construção de novos 

equipamentos de utilização colectiva, em áreas como a saúde, a educação, a cultura, a Administração Pública, ou a 

protecção civil. Pela dimensão económica que poderá assumir, mas também pelo forte impacte territorial que  o 

desenvolvimento da área afecta a actividades e serviços de logística apresenta, com impacte nas infra-estruturas e 

Figura 5 - Localizações de elevado interesse paisagístico. Fonte: Dalan,2015. Figura 6 ï Nascentes de água quente. Fonte: Dalan,2015. 
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nas zonas urbanas, o Plano de Ordenamento do Território visa também organizar o funcionamento futuro deste sector 

em Ataúro. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

De igual modo, também a indústria diversificada dos produtos locais é enquadrada nos pressupostos do Plano de 

Ordenamento do Território, antecipando-se que possa ganhar expressão no cenário adoptado de crescimento do 

turismo, das infra-estruturas básicas e das acessibilidade, internas e externas, e num quadro de melhoria das 

condições de vida da comunidade local, por progressiva alteração dos  padrões de consumo. Produtos locais como a 

estatuária, a cestaria, os tais rapin hirik, a olaria, as biojóias, as Bonecas de Ataúro, as bonecas de Macadade, os 

instrumentos musicais tradicionais, entre outros, apresentam condições de desenvolvimento e promoção, com 

benefício directo para as comunidades que os exploram. Mais autónomos, produtos locais como as algas, os 

derivados do coco ou outros produtos alimentares poderão também vir a beneficiar do desenvolvimento económico de 

Ataúro, contribuindo para a consolidação da economia social. 

Particularmente sensíveis na sua relação com a natureza, as actividades da agricultura, da exploração florestal e da 

pesca apresentam capacidade de desenvolvimento em Ataúro. Estima-se que as necessidades criadas pelo 

crescimento de novas actividades, como o turismo, a que acresce a alteração dos hábitos de consumo da comunidade 

local, serão geradoras de um aumento da procura local, pelo que será necessário verificar a capacidade de resposta 

da comunidade, já que isto poderá consubstanciar mais um vector de concretização da economia social. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

No que respeita aos produtos agrícolas, é desejável que o crescimento da procura seja acompanhado por um 

incremento deste sector em Ataúro, havendo sempre a necessidade de verificar a sustentabilidade e impactos desta 

exploração, mas procurando evitar a importação de bens agrícolas a partir do exterior se tal não for necessário. De 

igual modo, a exploração florestal estruturada apresenta margem para desenvolvimento, entre outros, como forma de 

abastecer o sector da construção com as matérias-primas características da arquitectura de raiz vernacular. Nesta 

matéria, o Plano de Ordenamento cumpre a missão de identificar quais os espaços vocacionados para a agricultura e 

pastorícia, e quais os espaços com capacidade para a exploração florestal, diferenciando-os daqueles onde devem 

prevalecer as orientações de conservação da natureza ou de protecção do solo. 

O desenvolvimento da pesca em Ataúro poderá beneficiar da infra-estruturação proposta, nomeadamente com o 

incremento da rede eléctrica e das acessibilidades marítima e terrestre, uma necessidade fundamental para que o 

mercado do peixe-seco possa ser acompanhado pela captura do peixe-fresco, cuja procura poderá ter  lugar em 

contextos de evolução dos hábitos de consumo. 

No quadro de crescimento associado ao desenvolvimento do turismo e da infra-estruturação e equipamento de Ataúro, 

antecipa-se que o sector terciário poderá constituir-se como outra actividade emergente, seja ao nível dos serviços e 

restauração, seja da própria Administração Pública de proximidade, dando resposta à carência claramente 

evidenciada no Relatório de Caracterização. O desenvolvimento destes sectores trará para Ataúro uma população 

Figura 7 ï A construção como um sector associado ao desenvolvimento futuro do turismo. Fonte: Dalan,2015.  Figura 8 ï Espaços vocacionados para a agricultura. Fonte: Dalan,2015. 
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com novos hábitos de consumo, abrindo novos mercados, contribuindo, juntamente com a expansão do sector dos 

produtos locais, para elevar também os padrões de vida da população local. Convergente com esta dinâmica, o Plano 

de Ordenamento considera a possibilidade de consolidação de uma Administração Pública de proximidade, sediada na 

ilha, em áreas como  o ordenamento do território, gestão de obras públicas ou protecção civil, serviços que obrigam à 

fixação de pessoal qualificado. 

No sector dos serviços e restauração, a necessária migração para Ataúro de técnicos qualificados para serviço na 

Administração Pública e nas novas actividades (pelo menos na fase de arranque), bem como a elevação dos padrões 

de vida da comunidade local, poderão provocar um efeito de bola-de-neve, convergindo em condições que potenciam 

a criação de uma classe média, portadora de hábitos de consumo diferenciados, ela própria geradora de novos 

mercados e de novas oportunidades económicas. 

Neste sentido, o desenvolvimento dos sectores da construção, dos serviços e restauração, da Administração Pública e 

dos produtos locais é entendido como central no pilar estratégico do desenvolvimento da comunidade, juntando-se ao 

já referido investimento na infra-estruturação básica, nas acessibilidades e na dotação de novos equipamentos de 

utilização colectiva.  

Porém, para a plena concretização da economia social, importa capacitar a comunidade para que seja parte integrante 

deste crescimento. Assim, é relevante que venham a ter lugar iniciativas no domínio da formação profissional, 

orientadas para as oportunidades económicas emergentes, nomeadamente: (1) o turismo, abrangendo a hotelaria e 

restauração, mas também a oferta das diversas actividades complementares de lazer que a ilha pode oferecer; (2) o 

sector da construção, nas suas várias especialidades; (3) os serviços, orientados para a elevação dos padrões de 

consumo que; (4) os produtos locais, capacitando as comunidades para a organização e melhoria da exploração que 

hoje tem lugar, em vários casos apoiando a estruturação de actividades que ainda ocorrem de forma elementar; (5) a 

agricultura e a exploração florestal, procurando assegurar localmente uma resposta parcial às necessidades de 

consumo que acompanharão o desenvolvimento de Ataúro, e; (6) a pesca, também respondendo ao incremento dos 

hábitos de consumo, beneficiando das novas condições que a infra-estruturação eléctrica e o incremento das 

acessibilidades marítima e viária poderão proporcionar. Refira-se que a promoção de iniciativas de formação 

profissional é central para assegurar que a economia social acontece também nas novas actividades, garantindo que 

estas não serão excessivamente apoiadas por mão-de-obra oriunda do exterior.  

Finalmente, está presente na construção do modelo de ordenamento do território proposto, o cuidado em garantir a 

diversificação da economia local, de modo a que não fique excessivamente dependente do turismo, que se apresenta 

hoje, naturalmente, como o principal motor económico capaz de promover um salto qualitativo em Ataúro. Sendo 

desejável e apresentando um elevado potencial, a construção, os serviços e restauração, a Administração Pública e os 

produtos locais são tidas como actividades económicas cujo crescimento deve acompanhar o desenvolvimento do 

turismo, procurando construir um modelo que atenue os perigos de uma excessiva especialização da economia. 

 

As orientações presentes no Plano de Ordenamento do Território procuram, deste modo, inverter a situação de 

isolamento que caracterizou Ataúro e promover um salto de desenvolvimento sustentável, enquadrando a 

implementação de uma economia de mercado moderna, equilibrada com a economia social. Consideram também a 

necessidade de um forte investimento público em infra-estruturas de acessibilidade, externas e internas, nas infra-

estruturas básicas (abastecimento de água, saneamento básico, rede eléctrica, telecomunicações e recolha e 

tratamento de resíduos sólidos urbanos) e na dotação de novos equipamentos de utilização colectiva, nas áreas da 

saúde, educação, cultura, ordenamento do território, obras públicas e protecção civil. Estas orientações têm presente 

as actividades económicas existentes e potenciais de Ataúro, designadamente, o turismo e lazer, a construção, os 

serviços e restauração, a Administração Pública, os produtos locais, a agricultura, a exploração florestal e a pesca; e 

procuram acautelar a participação activa da comunidade no processo de transformação do território, através da 

necessária capacitação e do seu envolvimento nos vários sectores de actividade económica, dotando-a de condições 

para assumir um papel relevante na construção do seu futuro. 

Em síntese, o Plano de Ordenamento do Território da ilha de Ataúro estabelece as orientações espaciais para um 

desenvolvimento coordenado dos diferentes investimentos públicos e das actividades económicas, que podem 

convergir para uma visão comum segundo critérios de sustentabilidade dotando, a Administração Pública, os 

investidores e a comunidade, de um instrumento estabilizado, enquadrador da sua actuação. 

 

Figura 9 ï Produtos locais. (1) Fonte: Dalan,2015. (2) Fonte: http://www.globalconduct.com.au/ 
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2.2 - O CENÁRIO DEMOGRÁFICO PROSPECTIVO DE BASE PARA O PLANO DE ORDENAMENTO DO 

TERRITÓRIO 

 

Presente o modelo de desenvolvimento, o Plano de Ordenamento do Território toma como referência um cenário 

demográfico prospectivo de base, o qual serve como factor, entre outros, para a programação das infra-estruturas e 

dos equipamentos de utilização colectiva. Refira-se que esta definição de cenários procura apenas estabelecer 

horizontes de referência, ponderados em função das dinâmicas demográficas observadas e dos saltos qualitativos que 

se pretendem introduzir com vista a transformar a realidade existente. 

No presente caso, deve ser combinada a projecção demográfica resultante da análise dos dados disponíveis, 

avançada e fundamentada no diagnóstico anteriormente realizado, com a introdução de uma nova dinâmica de 

crescimento em Ataúro, nos termos previstos no modelo de desenvolvimento, movida: (1) pelo forte investimento 

público proposto, em infra-estruturas, em equipamentos de utilização colectiva e na consolidação de uma 

Administração Pública a nível local, por si próprio dinamizador de um crescimento económico em sectores como o 

terciário, a construção ou a agricultura e pescas, e; (2) pelo impulso provocado pelo sector do turismo, regulado pelas 

disposições do Plano de Ordenamento do Território, constituindo-se como uma actividade emergente relevante, capaz 

de alavancar um salto qualitativo no desenvolvimento local. Determinado cenário populacional, obtido tendo presentes 

ambos estes factores, deve ainda ser ponderado em função dos hábitos de vida e dos padrões de consumo existentes 

em Ataúro, com a ressalva de que  poderão evoluir durante o horizonte temporal de dez anos de implementação do 

Plano de Ordenamento do Território. 

Desse modo, retomando o capítulo 4.1.3 do Relatório de Caracterização, relativo às projecções demográficas e com 

base nos dados estatísticos disponíveis (Censos 2004 e 2010, e recolhas dos chefes de suco de Ataúro em 2014), 

foram estabelecidos três cenários para o crescimento demográfico de Ataúro: um conservador (1,29%), um intermédio 

(2,49%) e um elevado (5,08%). No âmbito do Plano de Ordenamento do Território e prevendo a continuação de um 

crescimento natural elevado da população, considerando os níveis ainda elevados da taxa de natalidade e 

considerando que estes são contrapostos com taxas de mortalidade inferiores resultantes de melhorias nas condições 

do sector da saúde, incluindo a saúde materno-infantil, e considerando a possibilidade de diminuição dos movimentos 

migratórios na procura de oportunidades de trabalho, estima-se que em 2025 a população de Ataúro poderá rondar as 

15.000 pessoas, por comparação com os 7.863 habitantes e os 8.602 habitantes registados nos Censos de 2004 e 

2010, respectivamente, e os 10.486 habitantes registados pelos chefes dos cinco sucos de Ataúro em 2014; podendo 

assim a taxa de crescimento situar-se entre uma taxa média (equivalente ao crescimento demográfico entre 2004 e 

2010, registado através dos Censos) e uma taxa de crescimento elevada (referente aos dados de crescimento entre 

2010 e 2014, registado pelos chefes de suco). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Naturalmente, no desenvolvimento dos Cadernos de Encargos para a programação dos equipamentos e das infra-

estruturas de Ataúro, deverão ser utilizados os dados estatísticos mais recentes, nomeadamente os dados do censo 

de 2015, não disponíveis à data de conclusão do Plano de Ordenamento do Território, podendo assim ser 

reponderadas as respectivas previsões, caso os novos dados entretanto obtidos se revelem significativamente 

divergentes. Não deverá ser descurada a necessidade de programar para valores demográficos futuros, e não apenas 

para as necessidades imediatas, nomeadamente, reservando áreas vizinhas aos equipamentos de forma a que estes 

se possam expandir quando surgir a necessidade para o fazer, por exemplo, no caso do Centro de Saúde Comunitário 

de nível distrital / Hospital e equipamentos escolares. 

No que se refere à dinâmica demográfica que possa vir a ser introduzida pelas novas actividades, refira-se que o 

turismo promove uma ocupação localizada no tempo, que não pode ser projectada como carga sobre as infra-

estruturas e sobre os equipamentos de utilização colectiva como se tratassem de residentes. Como veremos adiante, 

o Plano de Ordenamento do Território considera que a capacidade espacial da ilha se situa na ordem das 5.500 

camas (equivalente a 5.500 turistas numa ocupação plena), distribuídas por cinco tipos de turismo, sendo este um 

valor máximo cumulativo, para o horizonte temporal de dez anos, estanque para os cinco tipos de turismo previstos, 

não sendo expectável que seja atingido simultaneamente em todos os tipos ï visando antes deixar uma margem em 

aberto para cada um, numa fase em que não se sabe como irá evoluir o mercado localmente. 

Este valor procura assegurar todas as potencialidades turísticas de Ataúro, ponderando a necessidade de gerar a 

massa crítica para que a actividade possa ser economicamente sustentável com o cuidado em não sobrecarregar o 

Figura 10 ï Recolhas dos chefes de Suco de Ataúro em 2014. Fonte: Dalan,2015. 
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território e em respeitar a população, a sua cultura e o ambiente. Nesse sentido, é diluído em cinco tipos de turismo, 

nomeadamente, o turismo comunitário e o turismo local localizados dentro dos aglomerados urbanos, e o turismo de 

selecção, de montanha e de praia, este último com uma variante para as pequenas praias isoladas, em novas 

localizações. A respectiva quantificação tem por base o cálculo de diversos parâmetros, relativos à localização 

potencial e à sua envolvente ambiental. 

Assim, no que respeita aos equipamentos de utilização colectiva, é necessário ter presente uma observação 

casuística. Por exemplo, no que respeita aos equipamentos do sector da educação, ou aos equipamentos da 

Administração Pública, a carga introduzida pelo turismo será nula. Relativamente aos equipamentos de saúde, a carga 

será diferenciada dos residentes, incidindo apenas sobre os cuidados médicos de urgência, ainda que, no que se 

refere ao segmento de selecção, obrigue a assegurar uma abrangência de serviços e um nível de qualidade elevada, 

investimento que poderá vir a beneficiar a comunidade. Relativamente aos equipamentos culturais, como a Casa da 

Cultura de Ataúro proposta por este plano, o mercado do turismo poderá constituir-se como relevante para assegurar a 

sua viabilidade operacional. 

No que respeita às infra-estruturas, básicas e de acessibilidade, o Regulamento do Plano de Ordenamento do 

Território determina ser da responsabilidade dos empreendimentos turísticos a construção das infra-estruturas que 

necessitem, nomeadamente, os acessos viários e marítimos, o saneamento básico e o abastecimento de água e de 

energia, quando as mesmas não existam ou não apresentem capacidade de serviço, devendo ser privilegiado o uso 

de energias renováveis. Esta situação deve ser lida em função da distribuição por tipos de turismo. Refira-se que 

aproximadamente dois terços do número máximo de camas (cerca de 3.500 camas, respeitantes ao turismo de 

selecção de praia nas UOPG2 e UOPG3 e em pequenas praias isoladas, e ao turismo de selecção nas zonas de 

montanha) se localizam fora de aglomerados urbanos, pelo que os empreendimentos serão obrigados a garantir a sua 

auto-sustentabilidade neste domínio; e apenas cerca de 2.000 camas poderão ser localizadas dentro dos aglomerados 

urbanos, em turismo local ou comunitário, ainda assim aplicando-se a mesma disposição normativa. 

Neste segmento, o padrão de exigência relativamente às infra-estruturas básicas será sempre elevado, em particular 

se comparado com o da comunidade local, pelo que são propostas recomendações de gestão com vista ao 

desenvolvimento de estudos de base para suportar a decisão ao nível da autonomia das infra-estruturas dos maiores 

empreendimentos turísticos, em particular no abastecimento de água e na produção energética. De novo, deve ser 

referido que estes investimentos convergem também para o serviço à comunidade. 

Deste modo, a maior incógnita do cenário prospectivo adoptado situar-se-à ao nível do impacto real da carga gerada 

pelo novo emprego no sector do turismo, bem como nas restantes actividades emergentes. Constitui objectivo do 

Plano de Ordenamento do Território, indo de encontro à missão da economia social que subjaz à ZEESM, assegurar 

que parte significativa desse novo emprego é afecto aos jovens de Ataúro, desse modo atenuando significativamente a 

migração hoje observada para Díli, em particular nos jovens do sexo masculino. A criação de oferta de emprego 

qualificado no turismo, construção, terciário, agricultura e pescas pode ir de encontro a esse objectivo, nesse caso 

podendo essa carga ser incorporada no cenário demográfico adoptado, compreendido entre uma taxa de crescimento 

média e uma taxa de crescimento elevada. Porém, se não forem tomadas medidas de gestão adequadas, que o Plano 

de Ordenamento do Território não se abstém de recomendar adiante, nada garante que parte significativa desse novo 

emprego não venha a ser ocupado por população oriunda de fora da ilha, nesse caso introduzindo uma maior carga 

sobre a oferta habitacional. 

Refira-se, ainda, que a definição de um cenário está sempre refém do horizonte temporal estabelecido, neste caso o 

ano de 2025. Porém, as dinâmicas de transformação do território não são exactamente previsíveis, nem estanques no 

tempo. Significa isto que, por um lado, não é grave que venha a ter lugar a ocorrência de um crescimento efectivo 

mais ou menos acelerado, em relação ao estimado, desde que tal situação seja acompanhada pela entidade pública 

com responsabilidade pela gestão do território e pela implementação do Plano de Ordenamento do Território, e, 

consequentemente, sejam proporcionalmente acelerados ou retardados os investimentos públicos programados. Por 

outro lado, não compromete a implementação do modelo de desenvolvimento proposto o facto de o cenário 

demográfico estimado para 2025 poder afinal vir a ocorrer antecipadamente, por exemplo em 2022, ou mais tarde, por 

exemplo em 2028. Uma vez mais, será o ritmo ditado pela economia social de mercado, inserida num contexto 

macroeconómico internacional, e pelo empenhamento político da comunidade, que marcará a dinâmica mais ou 

menos acelerada de desenvolvimento.  

Figura 11 ï Privilegiar o uso de energias renováveis. Fonte: Dalan, 2015. 
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2.3 - O DESENVOLVIMENTO DOS QUATRO PILARES ESTRATÉGICOS NO PLANO DE 

ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO 

 

As orientações do Plano de Ordenamento do Território assentam pois em quatro pilares estratégicos, que são (1) a 

natureza, (2) a cultura, (3) o desenvolvimento da comunidade e (4) o turismo.  

 

2.3.1. A natureza 

O valor natural de Ataúro é uma das principais características a ser preservada no âmbito do Plano de Ordenamento 

do Território, constituindo, simultaneamente, um factor relevante de atractividade. A ilha é reconhecida a nível mundial 

pela importância da biodiversidade existente, nomeadamente: (1) a biodiversidade marinha, integrada na região do 

Triângulo do Coral, e; (2) a floresta tropical e as espécies de flora e fauna, algumas das quais endémicas, que 

apresentam interesse para a conservação da natureza, encontrando-se em estudo. É de salientar que a comunidade 

reconhece a importância de conservação da natureza, assim como o potencial desta no âmbito do desenvolvimento da 

ilha, estando aberta à sua inclusão como pilar central da estratégia de desenvolvimento e à implementação de práticas 

sustentáveis em sectores de actividade como a agricultura, a pastorícia, a exploração florestal, a criação de algas, ou 

a pesca. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O carácter e especificidade da paisagem da ilha de Ataúro são o resultado da presença de valores naturais, 

nomeadamente de formações geo-morfológicas únicas às quais se juntam uma série de ecossistemas naturais de 

elevado valor em biodiversidade e raridade das espécies presentes, que se distribuem na zona terrestre e marítima e 

com especial expressão na interface da zona de costa. Esta riqueza é complementada por uma ocupação humana 

antiga, detentora de uma forte identidade própria, que reflecte a história das comunidades e indissociável das 

características diferenciadoras das paisagens de Ataúro. 

Presentemente, os ecossistemas característicos do território da ilha ocorrem com mais frequência nas zonas mais 

húmidas dos vales, principalmente em altitude, e em manchas contínuas, ou em parcelas dispersas no território. Com 

a redução da altitude, os ecossistemas de floresta densa dão origem a floresta tropical de características mais secas, 

ou mesmo a zonas menos densas de savanas onde predominam espécies de eucaliptos. As áreas mais declivosas e 

menos acessíveis constituem simultaneamente zonas de grande importância no carácter paisagístico da ilha mas 

também, porque menos acessíveis, locais de ecossistemas potencialmente menos perturbados pela acção humana. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Figura 12 ï Floresta tropical. Fonte: Dalan,2015. Figura 13 ï Zonas menos densas de savanas onde predominam espécies de eucaliptos. Fonte: Dalan,2015. 
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Estas zonas de grande declive com origem nos processos geológicos que formaram os vales estreitos e profundos, 

assim como as escarpas, dão origem a paisagens únicas em altitude no interior da ilha. Também ao longo da costa as 

paisagens são notáveis, ora constituindo terraços horizontais em socalcos assentes em formações calcárias 

coral²feras, ora constituindo impressionantes arribas que se ñdespenhamò sobre o mar. A silhueta no horizonte dos 

montes vulcânicos de Manucoco, Tutunairama e Berau, constituem o factor mais forte da paisagem na aproximação à 

ilha, seguido pela invulgar fisiografia das arribas e terraços da linha de costa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Entre estes espaços de grande expressão e valor paisagístico ocorre um mosaico diversificado de usos do solo e de 

vegetação com influência das actividades humanas, e que se concretizam principalmente na existência de zonas de 

agricultura mista e diversificada na envolvente das zonas de povoamento concentrado e disperso. Esta acção humana 

é também evidente em zonas de menor densidade de floresta ou mesmo abertura de clareiras resultantes da recolha 

de lenha, madeira para construção, agricultura em maior extensão, nomeadamente trigo, pontualmente arroz, pasto, e 

por vezes acompanhados pela ocorrência de fogos. A redução do coberto vegetal em algumas destas zonas deu 

origem à erosão do solo agrícola, diminuindo a necessária e desejável infiltração da água da chuva para recarga dos 

aquíferos existentes sob a formação de relevo cársico que predominam na metade oeste da ilha. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Figura 14 ï Paisagens notáveis em altitude no interior da ilha. Fonte: Dalan,2015. Figura 15 ï Clareira. Fonte: Dalan,2015. 



 
 

PLANO DE ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO DA ILHA DE ATAÚRO ï RELATÓRIO DO PLANO       Outubro de 2015      16 | 53 

O povoamento ocorre concentrado junto às zonas costeiras e no interior noroeste da ilha, apresentando um padrão 

mais disperso no interior sul da ilha e zona sudeste. Assim, as zonas cultivadas ï que integram uma agricultura 

promíscua onde as árvores se misturam com culturas arvenses ï ocupam áreas de maior extensão nas zonas de 

povoamento disperso de Macadade e Maquili, e mais concentradas na envolvente dos povoados costeiros e alguns no 

interior centro e norte de Biqueli, Beloi, e Vila-Maumeta. 

A conjugação das características descritas está na base de uma diversidade de 6 tipos de paisagens identificadas no 

Relatório de Caracterização, as quais constituem em si mesmo um recurso fundamental na identidade cultural e na 

procura de um desenvolvimento sustentável para Ataúro. 

As zonas de elevado valor natural terrestre ï floresta tropical densa em altitude, floresta tropical seca, vales profundos 

e encaixados, savanas e arribas ï constituem uma rede contínua de território de importância fundamental na 

conservação da natureza. Constituem também o factor diferenciador da qualidade da paisagem ï costeira e de altitude 

ï de Ataúro e de grande potencial para a actividade turística. Os recursos paisagísticos únicos da ilha são 

fundamentais para a implementação de uma actividade turística diferenciada, que por sua vez deverá contribuir para a 

protecção e valorização da paisagem através da promoção de programas de recuperação e valorização natural no 

âmbito dos respectivos projectos e modelos de gestão turísticos, e de uma forte interacção com as comunidades 

através do consumo de produtos locais. A exploração destes produtos contribui, por sua vez, para a manutenção e 

gestão sustentável do território. A gestão sustentável do território em estreita articulação com as comunidades que 

nele habitam é, assim, determinante para a manutenção da paisagem notável existente, a qual constitui um dos 

suportes centrais para a atractividade e uma actividade turística que se pretende de excepção. 

No âmbito do Plano de Ordenamento do Território, são delimitadas zonas denominadas de agro-silvopastoris que 

apresentam um coberto vegetal menos denso, por vezes dando origem a processos que pouco contribuem para a 

salvaguarda dos recursos naturais, nomeadamente solo, água e biodiversidade. A estratégia do plano propõe assim 

que estas zonas sejam alvo de programas de revegetação através da introdução de espécies endémicas e autóctones 

da ilha contribuindo para o aumento da sua biodiversidade e respectiva conservação, mas constituindo também 

oportunidades para actividades relacionadas com um uso sensato e equilibrado das áreas florestais e sua 

recuperação. Nas zonas já cultivadas, assim como nas áreas que apresentam maior aptidão agrícola, poderão ser 

ensaiadas e expandidas culturas que contribuam para abastecimento do mercado interno, minimizando a dependência 

do exterior e contribuindo para um salto qualitativo na alimentação das comunidades locais; factor mais relevante, 

como observado, num quadro de alteração dos hábitos de consumo resultante da fixação dos jovens com novas 

oportunidades de emprego qualificado e do crescimento do turismo. A diversificação e/ou intensificação dos processos 

agrícolas deverá, no entanto, ser sempre conduzido a partir do profundo conhecimento das técnicas tradicionais 

praticadas complementadas com a contribuição do conhecimento de técnicos especializados que em conjunto com os 

agricultores locais contribuam para a melhoria dos modelos de gestão dos espaços agrícolas. Este processo terá 

também consequências positivas ao nível da qualidade e carácter das paisagens das zonas mais povoadas. 

 

A gestão ponderada da área terrestre de Ataúro, equilibrando a conservação da natureza e a agro-silvopastorícia, é 

também indispensável à protecção da riqueza dos ecossistemas marinhos existentes ao longo de toda a costa e que 

estão classificados entre os de maior riqueza e valor a nível mundial. Para a salvaguarda desta riqueza dos recifes de 

corais e recuperação dos espaços naturais costeiros, em especial das zonas de mangal, é indispensável o 

ordenamento e gestão das actividades económicas que neles ocorrem, nomeadamente piscatórias, produção de 

algas, recreio e transportes assim como a localização das respectivas infra-estruturas associadas, de forma a 

minimizar impactes negativos sobre os ecossistemas existentes. Devem ser implementadas estratégias de gestão 

marinha como por exemplo a delimitação de zonas de desova para reposição dos níveis de matéria viva, a definir no 

âmbito de planos específicos de gestão de áreas protegidas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Figura 16 ï Vales profundos e encaixados. Território de importância fundamental na conservação da natureza. Fonte: Dalan,2015. 
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Orientações normativas e recomendações de gestão para o pilar estratégico da natureza  

Deste modo, ao assumir a natureza como pilar estratégico, o Plano de Ordenamento do Território determina as 

seguintes orientações normativas, que assumirão força de regulamento administrativo: 

¶ Identifica, na Carta de Ordenamento, e regulamenta o uso e a exploração das áreas passiveis de serem 

classificadas como ñespa­os de floresta tropicalò, classe de espaços onde prevalece o interesse de 

conservação da natureza. Trata-se do conjunto das áreas de floresta tropical húmida e seca e das suas 

clareiras, que constituem um património natural de elevada qualidade e valor para a biodiversidade, incluindo 

as áreas destinadas à correcção de processos de degradação dos valores naturais em presença, criando 

condições para a recuperação de habitats naturais, a defenir no âmbito de planos específicos de gestão de 

áreas protegidas, e de acordo com as categorias propostas pela IUCN (International Union for Conservation of 

Nature). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

¶ Identifica, na Carta de Ordenamento, e regulamenta o uso e a exploração das áreas passiveis de serem 

classificadas como ñespa­os de interesse paisag²sticoò, classe de espa­os onde prevalece o interesse de 

protecção da erosão dos solos, maioritariamente de elevado declive, e de protecção da paisagem. Trata-se do 

conjunto dos espaços de especial interesse geomorfológico e paisagístico, nos quais domina a presença de 

afloramentos rochosos de elevada expressão paisagística, vales profundos e coberto florestal de grande 

interesse ambiental e paisagístico. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

¶ Identifica, na Carta de Ordenamento, e regulamenta o uso e a exploração das áreas passiveis de serem 

classificadas como ñespa­os de mangalò, classe de espa­os onde prevalece o interesse de protec­«o da 

natureza. Trata-se do conjunto dos espaços ocupados por mangal, nos quais se privilegia a protecção dos 

recursos naturais e a conservação dos habitats naturais. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 17 ï Espaços de Floresta Tropical. Fonte: Dalan,2015. Figura 18 - Espaços de Floresta Tropical. Fonte:Dalan,2015. 

Figura 19 ï Espaços de interesse paisagístico. Fonte:Dalan,2015. 
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¶ Identifica, na Carta de Ordenamento, e regulamenta o uso e a exploração das áreas passiveis de serem 

classificadas como ñespa­os florestaisò, classe de espaços onde prevalece o interesse em salvaguardar uma 

exploração sustentável da floresta como recurso económico. Trata-se do conjunto das áreas de povoamento 

florestal contínuo não integradas na classe de espaços floresta tropical. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

¶ Identifica, na Carta de Ordenamento, e regulamenta o uso e a exploração das áreas passiveis de ser 

classificadas como ñespa­os de uso agro-silvopastorilò, classe de espa­os onde prevalece o interesse em 

salvaguardar uma exploração sustentável da floresta, agricultura e da pastorícia como recurso económico e a 

protecção da erosão do solo. Trata-se do conjunto dos espaços agrícolas, dos espaços florestais com floresta 

esparsa e com vegetação herbácea e dos espaços de pastoreio. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

¶ Determina, para as zonas urbanas, o princípio genérico da manutenção das características das edificações 

existentes, apresentando como indicadores urbanísticos genéricos um número máximo de dois pisos acima do 

solo e um índice de implantação máximo é de 0,40 (equivalente a 1,00 m2 de implantação por cada 2,5 m2 de 

terreno), cuja conjugação garante a manutenção de uma situação de forte integração destas áreas na 

vegetação, assim assegurando que se mantem o valor paisagístico de Ataúro num quadro de crescimento 

urbano. 

¶ Determina, para os empreendimentos turísticos, em particular para aqueles que poderão ser desenvolvidos 

fora das actuais zonas urbanas, incluindo as unidades operativas de planeamento e gestão 2 e 3 (UOPG2 e 

UOPG3), localizadas sobre a costa oeste e noroeste de Ataúro, indicadores urbanísticos que asseguram uma 

baixa densidade de ocupação, nomeadamente um número máximo de dois pisos acima do solo e uma 

densidade controlada de camas turísticas, com quatro camas turísticas por hectare na UOPG2 e três camas 

turísticas por hectare na UOPG3; assim como a determinação de que estes não devem por em causa os 

valores sociais, culturais, paisagísticos e ambientais, devendo ser assegurada a sua integração na paisagem. 

¶ Estabelece regras para a exploração de inertes, sem prejuízo do disposto na legislação especial em vigor. 

¶ Estabelece regras para a exploração e protecção das nascentes, sem prejuízo do disposto na legislação 

especial em vigor. 

¶ Delimita, genericamente, uma área de protecção marítima, propondo que sejam estabelecidas as regras para 

a melhor compatibilização dos usos e actividades previstos no Plano de Ordenamento do Território com a 

protecção e valorização da zona de corais ou de outros valores naturais marinhos reconhecidos, 

nomeadamente através de planos de gestão de áreas protegidas e em articulação com as directivas da IUCN. 

Às orientações normativas listadas, o Plano de Ordenamento do Território acresce um conjunto de recomendações 

para a gestão da natureza como pilar estratégico do desenvolvimento de Ataúro, que se encontram coordenadas com 

a estratégia geral, pensadas para aplicação durante os 10 anos do seu período de vigência, e que poderão ser 

consideradas no âmbito dos planos de actividades plurianuais das entidades que assumirem a responsabilidade pela 

sua implementação, nomeadamente: 

Figura 20 ï Espaços de mangal. Fonte: Dalan,2015. 

Figura 21 ï Espaços florestais. Fonte: Dalan,2015. 
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¶ O investimento em estudos essenciais para conhecer e compreender os valores naturais existentes em 

Ataúro, assim como para promover a sua correcta utilização por actividades de lazer emergentes associadas 

ao turismo, em segurança e sem comprometer este recurso, nomeadamente: 

- A inventariação, cartografia e caracterização dos ecossistemas terrestre e marítimos, no sentido de 

proteger a riqueza natural da ilha. Inclui a identificação dos diferentes tipos de ecossistemas terrestres e 

marinhos, e visa avaliar com rigor os valores existentes em termos de biodiversidade e recursos naturais 

de cada zona, em termos de economia local, assim como da sua sensibilidade/vulnerabilidade face a 

actividades humanas e acidentes naturais. 

- A inventariação e caracterização de locais de interesse natural, paisagístico e geomorfológico, 

identificando, de entre os locais onde é mais evidente ou mais significativa a presença de recursos 

naturais ou a percepção do carácter e da diversidade paisagística da ilha (por exemplo, os miradouros), 

quais podem ser trabalhados como atracção para o turismo, a interpretação, a educação e a investigação. 

A caracterização e avaliação de cada local permitirá fundamentar a tomada de decisão relativamente ao 

tipo de intervenção necessária para permitir, ou desencorajar, a visita e/ou observação, nomeadamente 

acções de recuperação, protecção, segurança, sinalética, entre outros. 

- A definição de uma rede de trilhos e percursos pedestres de natureza, bem sinalizados e seguros, capaz 

de corresponder a vários tipos de procura deste segmento de desporto / actividade ao ar livre, bem como a 

divulgação dessa informação às entidades responsáveis pela sua gestão e interessadas na sua 

manutenção, exploração ou divulgação. A consciencialização e formação da comunidade de forma a 

prestar este tipo de serviço deve ser promovida, de forma a garantir a sua integração na gestão de um 

recurso que lhe pertence, mas também donde pode obter rendimento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

¶ O desenvolvimento de produção legislativa de âmbito local, com a regulamentação do fundear em zonas de 

corais, orientada para a salvaguarda dos recifes de coral e respectiva biodiversidade, mediante a preparação 

de um regulamento administrativo que compatibilize a conservação das zonas de maior valor coralífero com 

actividades piscatórias, de acessibilidade local, de recreio, e outras.  

 

¶ O investimento em obras localizadas, com a criação de uma rede de quadras de bóias para amarração junto 

das principais localidades da ilha, associadas ao estabelecimento de canais de circulação seguros, com vista a 

evitar a danificação das zonas de coral e a melhorar as condições de comodidade e de conforto no 

estacionamento em flutuação de embarcações.  

¶ O investimento na capacitação da comunidade, de forma a promover a economia social e a garantir que esta 

toma parte activa no desenvolvimento de Ataúro apoiado nos seus recursos naturais, designadamente: 

- O desenvolvimento de iniciativas de formação profissional orientadas para os sectores da agricultura e da 

pesca, com vista a consolidar na ilha práticas sustentáveis de gestão dos recursos naturais e a melhorar a 

sua produção, em ligação com entidades no terreno.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 23 ï Trilhos e percursos pedestres de natureza. Fonte: Dalan, 2015. 


